
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 26 de dezembro de 2024, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2024 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 12 

de dezembro de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 12 de dezembro de 

2024, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2024 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 

12 de dezembro de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. .......................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal realizada no dia 12 de dezembro 

de 2024, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. ........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 201 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE TAREFA PARA AQUISIÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA APOIO TÉCNICO NA ÁREA DE AMBIENTE, EM REGIME DE TAREFA ...............  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 

celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de tarefa, para aquisição de serviços 

para Apoio Técnico na área de Ambiente, nos termos e com os fundamentos constantes da 

Informação/Proposta n.º 201 – Mandato 2021/2025, do Presidente da Câmara, datada de 17 de 

dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos 

exatos termos exarados. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  



 
 

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 202 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE ASSISTENTE TÉCNICO NA ÁREA DA 

MUSEUS .................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o recrutamento de 1 (um) 

trabalhador para posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Técnico na área de Museus, 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com recurso a 

reserva de recrutamento interno do Procedimento Concursal n.º 8/PCC/2023 .....................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 203 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE UM ASSISTENTE TÉCNICO NA ÁREA DE 

ADMINISTRATIVA ..................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 203 – Mandato 2021/2025 – apresentada pelo Presidente da Câmara, datada 

de 20 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal com vista a seleção de trabalhador com prévia relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado titular de carreira e categoria de Assistente 

Técnico na área de Administrativa, por recurso à mobilidade, na modalidade de mobilidade na 

categoria; .................................................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço; .....................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Joao Pedro Marques Martins, Técnicos 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Cátia Sofia Nunes da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

3.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 204 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 2 TÉCNICOS SUPERIORES ...........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 204 – Mandato 2021/2025 – apresentada pelo Presidente da Câmara, datada 

de 20 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum para constituição de reserva de recrutamento para 

ocupação futura de posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área de Serviço 

Social, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado – Proc. 

13/PCC/2024; ..........................................................................................................................................  



 
 

2.º - Abertura de procedimento concursal comum para constituição de reserva de recrutamento para 

ocupação futura de posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico Superior, na área de 

Psicologia, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado – Proc. 

14/PCC/2024; ..........................................................................................................................................  

3.º - Que o Júri do procedimento concursal n.º 13/PCC/2024 seja constituído pelos seguintes 

membros: .................................................................................................................................................  

Presidente: Clélia da Conceição Silva Nogueira, Chefe de Divisão; ......................................................  

Vogais efetivos: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Célia Margarida Marques da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

Vogais suplentes: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Patrícia Salomé Tadeu da Silva, 

Técnicas Superiores; ...............................................................................................................................  

4.º - Que o Júri do procedimento concursal n.º 14/PCC/2024 seja constituído pelos seguintes 

membros: .................................................................................................................................................  

Presidente: Clélia da Conceição Silva Nogueira, Chefe de Divisão; ......................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho e Patrícia Salomé Tadeu da Silva, 

Técnicas Superiores; ...............................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Célia Margarida Marques da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

5.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1.º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELA VEREADORA DO PELOURO – 

ORÇAMENTO DO ESPAÇO MUDANÇA PARA 2025 NO ÂMBITO DO PROTOCOLO ENTRE A 

AUTARQUIA E A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Orçamento do “Espaço 

Mudança” para o ano de 2025, no montante de 99.983,14 € (noventa e nove mil novecentos e oitenta 

e três euros e catorze cêntimos), no âmbito do protocolo entre o Município e a Santa Casa da 

Misericórdia de Oliveira do Bairro, nos termos da Informação/Proposta apresentada pela Vereadora 

do Pelouro datada de 19 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 244|GAP – APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FÁBRICA DA IGREJA 

PAROQUIAL DE OIÃ PARA CONSERVAÇÃO DOS RETÁBULOS E ESCULTURAS NA IGREJA 

MATRIZ DE OIÃ ......................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 244|GAP, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 18 

de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 



 
 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro de até 74.850,00€ (setenta e quatro mil oitocentos e 

cinquenta euros) à Fábrica da Igreja Paroquial de Oiã com vista à conservação dos Retábulos, 

Esculturas do Altar-Mor e dos Retábulos Maneiristas da Igreja Matriz de Oiã; .....................................  

2.º - Que o pagamento do apoio financeiro seja efetuado em duas tranches: .......................................  

a) A 1.ª tranche correspondente a 60% do apoio financeiro, com a outorga do Protocolo de 

Cooperação Financeira; ..........................................................................................................................  

b) 2.ª tranche correspondente a 40% do apoio financeiro, com a apresentação da documentação que 

comprove as despesas realizadas e após a emissão de relatório de acompanhamento do investimento 

favorável, a elaborar pelo Técnico Municipal, devendo a Fábrica da Igreja prestar as informações 

necessárias referentes à concretização do investimento ao técnico municipal designado para o 

acompanhamento do respetivo investimento; .........................................................................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Chefe de Divisão Dr.ª Cristina Calvo, como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto no n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 322|GAV - APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO 

AO INVESTIMENTO – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES – AQUISIÇÃO DE VIATURA 

ELÉTRICA ...............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 322|GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 19 de 

dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Conceder um apoio financeiro para o ano de 2025 no valor de 12.500,00€ (doze mil e quinhentos 

euros), à Associação dos Amigos de Perrães, para aquisição de viatura elétrica, nos termos e 

condições previstas nos pontos seguintes; .............................................................................................  

2.º - Que o pagamento do apoio financeiro seja efetuado em duas tranches: .......................................  

a) A 1.ª tranche correspondente a 60% do apoio financeiro, com a outorga do Protocolo de 

Cooperação Financeira [que corresponde a 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros)]; ........................  

b) 2.ª Prestação de 40% com a entrega da documentação que comprove a aquisição e licenciamento 

(se aplicável) da viatura [(que corresponde a 5.000,00€ (cinco mil euros)]; ..........................................  

3.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior Inês Diniz, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. ....................................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO N.º 138|2024 - PRESTADA PELA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR - PROPOSTA DE RENOVAÇÃO DOS ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO SAAS DE OLIVEIRA DO BAIRRO COM A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO E A ABC DE BUSTOS PARA 2025 .................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o teor do proposto na 

Informação n.º 138|2024, apresentada pela Divisão de Educação, Saúde, Ação Social e Idade Maior, 

datada de 20 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, nos exatos termos exarados. ...........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 166|2024 – PRESTADA PELA UNIDADE DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO 

DOS CAMPOS DE PADEL .....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 166|2024, apresentada pela Unidade de Desporto e 

Juventude, datada de 16 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, isentar parcialmente em 50% (cinquenta por cento) os valores previstos para 

a cedência dos campos de Padel e que a presente isenção vigore durante o ano de 2025; ................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 82.2024|DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNCIPAIS – REQUALIFICAÇÃO DA ZONA ENVOLVENTE À CAPELA Nª SR DAS CANDEIAS – 

DOAÇÃO DE PARCELA PARA DOMÍNIO PÚBLICO MUNICIPAL ARTIGO U-3872 ............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica 82.2024|DOM, apresentada pela Divisão de obras Municipais, 

datada de 20 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, o seguinte: ........................................................................................................................  

1.º - Aceitar a doação da parcela com a área de 117m2 do artigo U-3872, propriedade da Fábrica da 

Igreja Paroquial da freguesia de Oliveira do Bairro, cuja área é de 473m2, para integrar o domínio 

público municipal, sendo-lhe (à mencionada parcela) atribuído para efeitos de doação, o valor de 

3.767,40€ (três mil setecentos e sessenta e sete euros e quarenta cêntimos); .....................................  

2.º - Proceder à Requalificação da zona envolvente à Capela das Candeias, cumprindo-se assim, por 

esta via, as finalidades previstas no protocolo outorgado em 25 de janeiro de 2005. ...........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO TÉCNICA PRESTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO 

URBANÍSTICA - PARECER SOBRE O VALOR PATRIMONIAL DOS AZULEJOS – PROCESSO DE 

OBRAS N.º 97/64 ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 



 
 

da Informação Técnica, apresentadas pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 

18 de dezembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

autorizar a remoção dos azulejos, sob condição do requerente proceder em conformidade com o 

parecer emitido pela Dr.ª Cláudia Emanuel. ...........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO “ESPAÇO INOVAÇÃO”, POR PARTE DO FREI GIL 

VOLEIBOL CLUBE, NO DIA 1 DE MARÇO DE 2025, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE JANTAR 

COMEMORATIVO DOS 25 ANOS .........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência gratuita do 

“Espaço Inovação” ao Frei Gil Voleibol Clube, no dia 1 de março de 2025, para efeitos de realização 

de jantar comemorativo do seu 25.º aniversário. ....................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 323|GAV - APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO À 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES PONTUAIS – CEDÊNCIA DE GRADES – OLIVEIRA DO BAIRRO SPORT 

CLUBE – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2024 .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o Despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 19 de dezembro de 2024, em que autorizou a cedência ao Oliveira do Bairro 

Sport Clube, de 10 barreiras para apoio à realização do Torneio do Escalão de Traquinas A, no dia 

21 de dezembro de 2024 ........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 26 de dezembro de 2024 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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